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As discussões acerca do ensino da so-

ciologia e suas repercussões na educação bá-

sica constituem um amplo campo de interesse 

para acadêmicos das ciências sociais brasilei-

ras, englobando diversos pesquisadores(as), 

enfoques e interpretações (Moraes, 2003, 

2011; Meucci, 2015, 2020; Carvalho Filho, 

2014; Cigales, 2022; Bodart; Oliveira, 2022). 

A corrente de pesquisa à qual estamos associ-

ados tem acumulado uma abundância de da-

dos empíricos que evidenciam como a trajetó-

ria do ensino da sociologia no contexto brasi-

leiro é marcada por uma alternância frequente, 

ora sendo incluída nos programas educacio-

nais da educação básica, ora sendo retirada. 



 

 

Estudos direcionados para a análise dos moti-

vos subjacentes às políticas educacionais que 

excluem a sociologia dos currículos têm reve-

lado, ao longo das últimas décadas, uma série de 

conflitos ideológicos e interesses políticos que 

estão por trás das objeções à inserção dessa dis-

ciplina no sistema educacional do Brasil. A ten-

dência epistemológica da sociologia em desve-

lar as intenções ocultas das elites que buscam 

manter a ordem social estabelecida, em certa 

medida, explica por que essa disciplina é fre-

quentemente vista como uma ciência que 

incomoda (Bourdieu, 2003; Lahire, 2014; 

Dubet, 2015). 

O ensino da sociologia na educação 

básica está intrinsicamente associado à pro-

moção da formação crítica no ambiente edu-

cacional. A disciplina sociológica oferece aos 

estudantes a oportunidade de questionar as ba-

ses das estruturas sociais, compreender as ori-

gens das desigualdades e explorar uma varie-

dade de perspectivas (Bauman, 2010). Isso se 

alinha diretamente à noção de uma educação 

emancipadora, uma vez que os educandos são 

capacitados a avaliar informações de forma 

independente e a cultivar habilidades de pen-

samento reflexivo e analítico (Freire, 1996). 

No entanto, em contraste à perspectiva que 

sustenta que a sociologia exerce uma função 

essencial no desenvolvimento dos estudantes, 

capacitando-os a examinar e colocar em dú-

vida as estruturas sociais, as dinâmicas de po-

der, as disparidades e os mecanismos sociais 

que influenciam a conformação da sociedade 

impõem-se a nós a Lei n.º 13.415/2017. Ela 

adota uma perspectiva educacional que, em al-

gumas ocasiões, assume uma abordagem mais 

tecnicista, com foco na eficaz transmissão de 

conhecimento e no cultivo de competências e 

habilidades direcionadas ao mercado de traba-

lho (Oliveira, 2020). Essa abordagem se alinha 

a uma visão utilitarista da educação, onde o 

principal propósito é preparar os indivíduos 

para atender às demandas específicas do mer-

cado de trabalho (Hypolito, 2010; Shiroma; 

Evangelista, 2015). 

A Lei n.º 13.415/2017 introduziu alte-

rações substanciais na Lei de Diretrizes e Ba-

ses (LDB). Uma análise do conteúdo da nova 

legislação revela que as principais modifica-

ções estão, principalmente, relacionadas a 

dois pontos-chave: (1) O aumento da carga 

horária anual, conforme o §1º do Art. 24: “a 

carga horária mínima anual [...] deverá ser 

ampliada de forma progressiva, no ensino 

médio, para mil e quatrocentas horas [...]” 

(Brasil, 2017). Cabe destacar que o aumento 

da carga horária será viabilizado por meio da 

oferta de cursos em tempo integral, conforme 

o Art. 13: “fica instituída, no âmbito do Mi-

nistério da Educação, a Política de Fomento 

à Implementação de Escolas de Ensino Mé-

dio em Tempo Integral” (Brasil, 2017); e (2) 

flexibilização curricular, tal qual se observa 

no Art. 36: “o currículo do ensino médio será 

composto pela Base Nacional Comum Curri-

cular e por itinerários formativos [...]” (Bra-

sil, 2017). O §7º do Art. 35-A lembra-nos, 



 

 

ainda, que “os currículos do ensino médio de-

verão considerar a formação integral do 

aluno, de maneira a adotar um trabalho vol-

tado para a construção de seu projeto de vida 

e para sua formação nos aspectos físicos, 

cognitivos e socioemocionais” (Brasil, 

2017).  

Em resumo, as mudanças implementa-

das podem ser agrupadas em duas categorias 

principais: por um lado, o aumento da carga 

horária e a introdução de escolas de período 

integral; por outro, a flexibilização do currí-

culo, que agora é composto pela Base Nacio-

nal Comum Curricular (BNCC) e itinerários 

formativos, com o objetivo de promover uma 

formação abrangente para os(as) estudantes. 

Essas transformações foram justificadas com 

base em dois argumentos centrais: a qualidade 

insatisfatória do ensino médio no Brasil e a 

necessidade de tornar essa fase da educação 

básica mais atrativa para os(as) alunos, redu-

zindo taxas de evasão e reprovação (Brasil, 

2016). Contudo, estudos como o de Furtado e 

Silva (2020) indicam que essas justificativas 

não parecem estar diretamente relacionadas às 

mudanças propostas na Lei. É inegável que a 

questão da qualidade do ensino médio e a ne-

cessidade de torná-lo mais atrativo, com me-

nor evasão e reprovação, envolvem uma série 

de fatores que vão além do aumento da carga 

horária e da flexibilização curricular. Ignorar 

aspectos como a infraestrutura inadequada das 

escolas, as condições de trabalho dos(as) pro-

fessores(as) (incluindo salários e formas de 

contratação que não incentivam o compro-

misso com uma única escola) e a necessidade 

de alguns jovens de contribuir para a renda fa-

miliar é contradição evidente nos argumentos 

que sustentam a Reforma do Ensino Médio 

(Ferretti, 2018).  

Como se pode depreender, as mudan-

ças propostas na Lei n.º 13.415/2017 são con-

traditórias e não abordam integralmente os de-

safios enfrentados pelo ensino médio brasi-

leiro. Há uma outra contradição que a nós salta 

aos olhos e que é objeto de debate do presente 

artigo. Concomitantemente, propõe-se a inte-

gralidade formativa, mas o texto da lei não é 

claro quanto à obrigatoriedade de componen-

tes curriculares importantes para tal formação, 

como educação física, artes, filosofia e socio-

logia. Segundo o Art. 35-A § 2º, “A Base Na-

cional Comum Curricular referente ao ensino 

médio incluirá obrigatoriamente estudos e 

práticas de educação física, arte, sociologia e 

filosofia” (Brasil, 2017). Com base nesse pa-

rágrafo, podemos conjecturar que esses conte-

údos podem ser “estudados” e “praticados”, 

mas não necessariamente “ensinados”? Se-

guindo essa linha de argumentação, podemos 

inferir também que tais “estudos e práticas” 

podem ser incorporadas em outros aspectos do 

currículo de forma transversal, como sugerido 

no §7º do Art. 2º: “a integralização curricular 

poderá incluir, a critério dos sistemas de en-

sino, projetos e pesquisas envolvendo os te-

mas transversais” [...] (Brasil, 2017). É impor-

tante ressaltar que este parágrafo indica que os 



 

 

sistemas de ensino têm a opção de trabalhar 

com projetos e pesquisas relacionadas a esses 

tópicos. Com isso em mente, podemos questi-

onar: é viável promover uma formação inte-

gral sem a incorporação de pensamento crítico 

e reflexivo por meio da sociologia? 

Partindo dessas problematizações e 

com elas dialogando, o presente artigo pre-

tende discutir as relações entre sociedade e po-

líticas curriculares à luz das teorias críticas e 

sociológicas do currículo, as quais sustentam 

que a política do conhecimento oficial não 

pode ser analisada fora de sua constituição so-

cial e histórica (Tadeu, 2016; Apple, 2013a; 

Moreira; Tadeu, 2013; Sacristán, 2013; 

Young, 2001; Forquin, 1993, 1996; Althusser, 

1986). Mais especificamente, o estudo se de-

bruça sobre o lugar subordinado do ensino de 

sociologia no contexto da Lei n.º 13.415/2017. 

O artigo pretende oferecer respostas à se-

guinte questão-problema: o que está por trás 

do expediente que reduziu a presença da soci-

ologia à condição de “estudos e práticas”? No 

contexto de uma investigação voltada para 

uma análise tributária das teorias críticas e so-

ciológicas do currículo, indagar acerca da po-

sição subalterna da sociologia no sistema edu-

cacional do Brasil equivale a explorar uma 

questão de suma importância: “que tipo de co-

nhecimento vale mais?”. Com base nesse ar-

cabouço conceitual, sustentamos nossa pes-

quisa, adotando uma abordagem qualitativa 

que faz uso da análise documental do texto da 

Lei n.º 13.415/2017. 

Para tanto, partimos da premissa 

segundo a qual a Reforma do Ensino Médio e 

o contexto social estão interligados de maneira 

intrínseca e interdependente. Isso significa que 

o texto da Lei n.º 13.415/2017 desempenha um 

papel tanto na construção da sociedade e da 

cultura quanto é moldado por esses mesmos 

elementos. Deste modo, é fundamental desta-

car a natureza socialmente construída da Re-

forma e suas conexões com as estruturas soci-

ais, institucionais e econômicas. Partindo dessa 

base, não é surpreendente que a sociologia, 

como uma disciplina que frequentemente ques-

tiona o status quo, encontre obstáculos no con-

texto da educação escolar brasileira. Ainda em 

tempo, vale ressaltar que este artigo busca con-

tribuir com os recentes esforços acadêmicos no 

sentido de se compreender interesses subjacen-

tes às formulações de políticas curriculares para 

a educação básica no Brasil, as quais minimi-

zam a presença da sociologia nos currículos por 

meio do recurso “estudos e práticas”. Ademais, 

o presente estudo, à luz das teorias críticas e so-

ciológicas do currículo, supre informações 

ainda incipientes sobre a análise do ensino de 

sociologia ao produzir dados ausentes de fontes 

oficiais e publicações anteriores. 

Além desta introdução e das considera-

ções finais, este artigo está organizado em mais 

três seções. A primeira debate alguns aspectos 

das teorias críticas e sociológicas do currículo, 

apresentando o aporte teórico que sustenta a 

análise empreendida. A segunda discute a soci-

ologia enquanto uma ciência que incomoda 



 

 

ideários de grupos sociais dominantes, expli-

cando as abjeções a que essa disciplina sofre 

nas recentes políticas educacionais no Brasil. A 

terceira e última se seção problematiza o lugar 

subordinado do ensino de sociologia no con-

texto da Lei n.º 13.415/2017, a qual deixa de 

ser disciplina para se torna “estudos e práticas”, 

buscando compreender que os interesses dos 

reformistas se coadunam com o pragmatismo 

produtivo do capital-trabalho. 

O foco de investigação deste artigo 

está alinhado à abordagem teórica e metodo-

lógica de estudos que buscam entender por 

que o conhecimento escolar é organizado da 

maneira como é. A partir dessa perspectiva, 

partimos do pressuposto de que a Lei n.º 

13.415/2017 desempenha um papel normativo 

ao definir como os conhecimentos escolares 

devem ser estruturados. Nesse contexto, no 

âmbito de uma análise que se baseia em teo-

rias críticas e sociológicas do currículo, a 

questão sobre a organização do conhecimento 

escolar, e sua aplicabilidade e utilidade, 

emerge como uma questão fundamental e in-

contornável. A este respeito, vale destacar 

que, por muito tempo, os conhecimentos ensi-

nados na escola foram considerados como 

algo natural e não problemático, algo que não 

precisava ser questionado (Forquin, 1996). 

Por esse motivo, este artigo enfatiza a impor-

tância de uma investigação que explore os 

interesses subjacentes à maneira como os sa-

beres escolares são organizados no contexto 

da educação básica. 

Assumindo a perspectiva que afirma 

que não podemos mais ignorar o papel funda-

mental do conhecimento organizado de ma-

neira curricular e transmitido nas instituições 

educacionais (Moreira; Tadeu, 2013), exami-

namos como a disciplina de sociologia é redu-

zida à categoria de “estudos e práticas”. Nessa 

análise, baseamo-nos nas concepções de po-

der e ideologia, argumentando que esses ele-

mentos representam um dos principais focos 

de interesse e desafios das teorias críticas e so-

ciológicas do currículo (Moreira; Tadeu, 

2013). Nosso estudo será balizado pela asser-

tiva segundo a qual a maneira como o conhe-

cimento é estruturado no contexto escolar re-

vela-se como um processo deliberado e sele-

tivo, destacando a natureza reguladora e poli-

ticamente influente das formulações curricu-

lares, muitas vezes alinhadas aos interesses do 

capital. De acordo com nossa investigação, a 

maneira pela qual as disciplinas são organiza-

das e apresentadas nos currículos, assim como 

quem detém o poder de definição nesse pro-

cesso, está intrinsecamente ligada à forma 

como as relações de dominação e subordina-

ção são moldadas, perpetuadas e transforma-

das na sociedade brasileira. É nesse contexto 

que a educação, os currículos e a Lei n.º 

13.415/2017 estão profundamente entrelaça-

dos com o exercício do poder e da ideologia. 



 

 

A concepção de poder será frequente-

mente empregada neste estudo para se referir 

às “relações sociais em que certos indivíduos 

estão submetidos à vontade e ao arbítrio de 

outros”, manifestando-se, assim, nas “linhas 

divisórias que separam os diferentes grupos 

sociais em termos de classe, etnia, gênero 

etc.” (Moreira; Tadeu, 2013, p. 37). É nessa 

perspectiva que a Lei n.º 13.415/2017 – en-

quanto instrumento fundamental que define 

que a sociologia pode deixar de ser disciplina 

para se torna “estudos e práticas” – está cen-

tralmente envolvida em relações de poder, ex-

pressando, sobretudo, os interesses dos grupos 

e classes colocadas em vantagem nessas mes-

mas relações de poder. Dentro desse contexto, 

a Lei n.º 13.415/2017, em sua função oficial, 

pode ser interpretada como um instrumento 

que contribui para a formação de identidades 

individuais e coletivas, que, por sua vez, têm 

o potencial de perpetuar as relações de poder 

vigentes, mantendo os grupos subordinados 

em sua condição de subordinação, enquanto 

os grupos privilegiados continuam a usufruir 

de sua posição de vantagem dentro dessa es-

trutura social. Na qualidade de política do co-

nhecimento oficial com envolvimento em di-

nâmicas de poder, a Lei n.º 13.415/2017 se 

manifesta de forma consistente como um me-

canismo apto a moldar o sistema educacional, 

o funcionamento das instituições de ensino e 

os métodos pedagógicos em todo o âmbito da 

Educação Básica no Brasil, uma vez que 

estabelece e impõe diretrizes, regulamentos e 

uma estrutura que são categóricas. 

No entanto, é necessário perceber ainda 

que “os conflitos acerca do que deve ser ensi-

nado são agudos e profundos. Não se trata ‘ape-

nas’ de uma questão educacional, mas de uma 

questão intrinsecamente ideológica e política” 

(Apple, 2013a, p. 49). A quem exatamente a Lei 

n.º 13.415/2017 favorece? Estamos imersos em 

uma discussão na qual a abordagem da política 

do conhecimento oficial inevitavelmente nos 

leva a explorar o tema da ideologia (Tadeu, 

2016; Apple, 2013b; Moreira; Tadeu, 2013; Al-

thusser, 1986). No contexto deste artigo, a ideo-

logia desempenha um papel essencial, já que 

está intrinsecamente relacionada “às divisões 

que organizam a sociedade e às relações de po-

der que sustentam essas divisões” (Moreira; Ta-

deu, 2013, p. 31).  A ideologia será empregada 

neste trabalho como um conceito para analisar 

as interações entre o poder, o currículo e a Lei 

n.º 13.415/2017. Abordaremos essa noção não 

tanto com o objetivo de determinar se as ideias 

presentes na Lei são verdadeiras ou falsas, mas 

sim para enfatizar que essas ideias são orienta-

das por interesses que promovem uma visão es-

pecífica do mundo social, alinhada aos interes-

ses dos grupos que ocupam uma posição privi-

legiada na estrutura social. Portanto, é crucial 

compreender quais vantagens e dinâmicas de 

poder as concepções promovidas pela Lei n.º 

13.415/2017 endossam e validam. 

 



 

 

Para atender aos desígnios desse ar-

tigo, partimos do pressuposto de que a 

“ideologia passa então a ser o sistema das 

ideias, das representações, que domina o espí-

rito de um homem ou de um grupo social” 

(Althusser, 1986, p. 69). Seguindo a linha de 

raciocínio influenciada pelas teorias de 

Althusser (1986), a ideologia surge como uma 

ferramenta destinada a servir aos interesses de 

uma classe específica. Ela se manifesta como 

um instrumento utilizado pelas classes domi-

nantes para consolidar sua dominação, de 

modo que essa supremacia não seja percebida 

como tal pelos estratos sociais subalternos. A 

partir de uma análise marxista da sociedade, 

esse autor conclui que a ideologia é o meca-

nismo pelo qual as ideias da classe dominante 

se disseminam como ideias abraçadas por to-

das as classes sociais (Marx, 2012). Na esteira 

das argumentações althusserianas, essas 

ideias não se tornam universais por obra e 

graça divina, ora “é pela instauração dos Apa-

relhos ideológicos de Estado, em que esta ide-

ologia é realizada e se realiza, que ela se torna 

dominante”. Assim, a produção e a dissemina-

ção da ideologia encontram um terreno fértil 

na instituição escolar, que desempenha um pa-

pel crucial como um dos principais mecanis-

mos ideológicos, já que atinge toda a popula-

ção durante um período prolongado 

(Althusser, 1986). Com base nessa concepção, 

podemos inferir que o texto da Lei n.º 

13.415/2017 atua como um veículo da 

ideologia e, de acordo com nossa avaliação, 

um veículo de ideias tendenciosas. 

Na esfera acadêmica, a sociologia 

ocupa uma posição social que se destaca de 

maneira notável em comparação com outras 

disciplinas. Frequentemente, ela é questio-

nada quanto à sua utilidade, relevância e status 

como ciência (Bourdieu, 2003; Lahire, 2014; 

Dubet, 2015). Nesse contexto, surgem ques-

tões importantes: a quem beneficia a atribui-

ção de um status tão controverso à ciência so-

ciológica? O que torna o processo de fazer so-

ciologia tão suscetível à desconfiança? No 

texto “Em defesa da sociologia”, o sociólogo 

britânico Anthony Giddens (2001, p. 11) lem-

bra-nos que a ciência da sociedade, em ver-

dade, “tem algo capaz de causar polêmicas ja-

mais geradas por outras disciplinas acadêmi-

cas”. À vista disso, o sociólogo elabora duas 

questões bem interessantes: “o que é que há 

com a sociologia? Por que causa tamanha irri-

tação a tantas pessoas?” (Giddens, 2001, 

p. 11).  Claramente, essas são questões retóri-

cas, já que suas respostas são amplamente re-

conhecidas. Na verdade, Giddens (2001) nos 

recorda que a sociologia é frequentemente vista 

de forma desfavorável pela sociedade devido 

ao seu caráter subversivo, pois ela desafia as 

suposições que mantemos sobre nós mesmos 

como indivíduos e sobre os contextos sociais 

mais amplos em que vivemos. 



 

 

Na mesma linha de argumentação, 

Émile Durkheim (1999) destacava, ao desenvol-

ver as diretrizes do método sociológico, que o 

propósito da ciência social é realizar descober-

tas que, de alguma forma, abalam as opiniões 

amplamente aceitas, causando desconfortos.  

Claramente, o mal-estar em relação à sociologia 

é, em grande parte, inerente à própria disciplina. 

O cerne de seu exercício intelectual e científico 

exige, inevitavelmente, que a sociologia desafie 

suposições arraigadas (Elias, 2008), proporcio-

nando a si mesma um prazer em desmistificar 

estruturas sociais, fazendo-nos perder ilusões 

(Bourdieu, 2012), tendo o imperativo de revelar 

contradições sociais anteriormente imperceptí-

veis (Lahire, 2003), conferindo-lhe uma quali-

dade de ciência que, por vezes, causa tensões. 

Com essas características, as análises sociológi-

cas desencantam a realidade social, trazendo à 

tona “coisas ocultas e às vezes reprimidas” 

(Bourdieu, 2003, p. 24).  

Nesse debate, é relevante recapitular 

de forma concisa algumas observações feitas 

por Zygmunt Bauman (2010) sobre a sociolo-

gia, pois elas são pertinentes aos objetivos 

desta seção, destacando como essa disciplina 

desperta resistência em certos estratos sociais. 

Bauman (2010) argumenta que, diante de um 

mundo que é percebido como familiar, gover-

nado por rotinas que reafirmam convicções, a 

sociologia pode parecer estranha, irritante e 

invasiva. Ao questionar o que é considerado 

inquestionável e dado como certo, a sociolo-

gia tem o potencial de abalar as certezas 

confortáveis da vida cotidiana, fazendo per-

guntas que muitos preferem evitar e que, ao 

serem mencionadas, podem provocar hostili-

dade naqueles que têm interesses estabeleci-

dos (Bauman, 2010). Em diálogo com esse so-

ciólogo, podemos concluir que a inclinação 

intrínseca da sociologia para revelar os inte-

resses ocultos de grupos sociais dominantes 

que buscam preservar o status quo oferece 

uma explicação, em parte, para o motivo de 

ela ser considerada uma disciplina incômoda. 

Nossa visão é que essa característica justifica 

a inclusão da sociologia como parte essencial 

do currículo escolar obrigatório no contexto 

educacional brasileiro. 

De acordo com o sociólogo francês 

Bernard Lahire (2014, p. 61), o ingresso do 

ensino de sociologia no contexto educacional 

é fundamental, pois permite “difundir entre os 

jovens um olhar rigoroso, interrogador e crí-

tico sobre o mundo, contribuindo para enten-

der o mercado econômico, as organizações 

produtivas a estratificação social, as desigual-

dades econômicas, sociais ou culturais”. Esse 

autor argumenta que a Sociologia frequente-

mente se vê obrigada a dedicar uma conside-

rável quantidade de tempo explicando e de-

fendendo suas metodologias e razão de ser, ao 

mesmo tempo que compartilha os resultados 

de suas análises (Lahire, 2014). A posição 

única das Ciências Sociais, conclui Lahire 

(2014), é especialmente desafiadora. Para esse 

autor, não apenas é cansativo ter que respon-

der repetidamente à pergunta “para que serve 



 

 

sociologia?”, mas também é perturbador o 

fato de que muitas vezes a resposta “isso não 

tem utilidade alguma” paira na mente daque-

les que fazem essa pergunta.  

Lahire (2014, p. 50) nos lembra que 

“filhas da democracia, as ciências sociais – 

obviamente malvistas pelos regimes conser-

vadores e erradicadas pelos regimes ditato-

riais – servem (à) democracia e são preocu-

pantes”. A sociologia, na busca por desvelar 

a verdade dos fatos que podem ser objetiva-

mente observados e mensurados, encontra, 

lamentavelmente, a “verdade das desigual-

dades, das dominações, das opressões, das 

explorações, das humilhações...” (Lahire, 

2014, p. 50). São essas as razões que reafir-

mam a importância da sociologia enquanto 

disciplina obrigatória na educação básica 

brasileira, afinal, a ciência da sociedade 

tende a atender exigências modernas de for-

mação escolar dos cidadãos nas sociedades 

democráticas e, nisso, reside sua utilidade.  

O ensino da Sociologia, que eu 

desejaria pessoalmente, que fosse 

introduzido o mais cedo possível, 

desde a Escola primária, desem-

penha, a meu ver, um papel cru-

cial para a vida coletiva e para a 

formação de cidadãos nas socie-

dades democráticas. Sustento que 

o ensino pedagogicamente adap-

tado da Sociologia desde a Escola 

primária, constituiria uma res-

posta adequada (e muito melhor 

que outras) às exigências moder-

nas de formação escolar dos cida-

dãos (Lahire, 2014, p. 50). 

Quanto à utilidade da sociologia, 

François Dubet (2015, p. 20) assevera que “a so-

ciologia é útil hoje em dia, e que o é de múltiplas 

maneiras. É útil quando é crítica, quando mostra 

que a sociedade não é o que pensa ser”. O autor 

explica que a sociologia é útil porque as socie-

dades modernas já não se representam como a 

realização de um projeto divino – como aconte-

cia há muito tempo – ou como o produto trans-

parente da vontade dos homens, livre e racional-

mente selado num contrato social, como so-

nhado no século das luzes. Os mitos religiosos, 

por um lado, e as leis livremente consentidas, 

por outro, não são suficientes para explicar 

como as sociedades são sustentadas, formadas e 

transformadas quando já não se acredita nos 

mesmos deuses e, muitas vezes, em nenhum 

deus quando o soberano, o Estado e as leis já não 

organizam a totalidade da vida social, quando a 

mudança social se tornou a regra. Para dizer 

tudo isso, Auguste Comte inventou o termo 

sociologia (Dubet, 2015).  

Para Dubet (2015), as sociedades mo-

dernas devem construir representações de si 

mesmas, devem conhecer-se porque não são, 

como outros seres naturais, um produto da 

mera necessidade. Vista de tão longe, a ques-

tão da utilidade da sociologia nem sequer se 

coloca: as sociedades modernas precisam da 

sociologia porque são modernas, porque sa-

bem que são consequência da sua própria 

ação, porque o mundo se abriu, porque as cul-

turas e as sociedades, que cada vez mais con-

vivem umas com as outras, devem conhecer-



 

 

se e reconhecer-se umas às outras o tempo 

todo. Na perspectiva de Dubet (2015), as res-

postas aos problemas sociais que tendem a es-

candalizar-nos – a pobreza, a opressão, a 

violência – passam pelas convicções morais e 

pela vontade política, mas também passam 

pelo conhecimento, pela sociologia e, por-

tanto, pelas ciências sociais. Dubet (2015) 

destaca, ainda, que não está confirmado, evi-

dentemente, que a sociologia melhore as soci-

edades, mas é verdade que elas seriam piores 

do que são se a sociologia não lhes devolvesse 

uma imagem mais ou menos crível de si mes-

mas e, na maioria dos casos, uma imagem bas-

tante deficiente.  

A partir das considerações desenvolvi-

das até aqui, inferimos que o ensino de socio-

logia é algo do qual não se pode prescindir 

dado sua importância para o desenvolvimento 

do pensamento crítico e a consciência social 

do alunado na educação básica (Lahire, 2014). 

Ademais, ela é fundamental para desvelar as 

nuances subjacentes aos processos de constru-

ção social das desigualdades, das violências, 

das opressões, dos preconceitos (Dubet, 

2015). Com base nessas constatações, supo-

mos que a metamorfose da sociologia como 

disciplina obrigatória para a sociologia en-

quanto “estudos e práticas” revela algo 

obscuro sobre as intenções dissimuladas dos 

formuladores da Lei n.º 13.415/2017. 

As propostas da BNCC e da Reforma 

do Ensino Médio têm surgido como aborda-

gens reformistas supostamente inovadoras, 

sem precedentes e autênticas. No entanto, 

pode-se argumentar que, na realidade, elas se 

assemelham a “um museu de grandes novida-

des”, ressuscitando discursos antiquados que 

obscurecem intenções já conhecidas. Para 

ilustrar esse ponto, a ênfase dada à noção de 

competência na BNCC evoca um discurso dos 

anos 1990, apresentando uma abordagem 

pragmática e desvinculada da história, resul-

tando em uma formação educacional contro-

lada e gerenciada (Silva, 2018). Em essência, 

por trás da fachada de novidade, tanto a Re-

forma do Ensino Médio quanto a BNCC con-

tinuam a servir como estratégias alinhadas aos 

princípios do neoliberalismo, promovendo os 

interesses produtivos do mercado de trabalho 

(Fornari; Deitos, 2021). Isso, por sua vez, 

amplia as disparidades sociais e educacio-

nais já existentes (Oliveira, 2018; Araújo, 

2019; Silva; Furtado, 2020).  

O que diversas pesquisas revelam é a 

crescente influência do setor empresarial e de 

seus segmentos afiliados na formulação das po-

líticas educacionais que culminaram na BNCC 

e no Novo Ensino Médio, com destaque para a 

Fundação Lemann (Adrião; Peroni, 2018; 

Tarlau; Moeller, 2020). Isso talvez ajude a ex-

plicar os resultados encontrados em diversos 

estudos sobre a natureza do projeto educacio-

nal subjacente à BNCC. Conforme essas inves-

tigações, essa é uma iniciativa profundamente 



 

 

associada a uma abordagem de formação ori-

entada para atender às demandas do neolibera-

lismo, com ênfase em competências que limi-

tam a promoção da autonomia. O modelo de 

ensino proposto é altamente direcionado, pres-

critivo e está vinculado a uma política curricu-

lar que é vista como redutiva, centrada na efi-

ciência e no pragmatismo, com uma inclinação 

para a padronização das realidades educacio-

nais através da adoção de um currículo nacio-

nal (Silva, 2018; Dourado; Oliveira, 2018; 

Silva et al., 2020). 

Com base na análise realizada neste 

artigo, deduzimos que a Lei n.º 13.415/2017 

não possui uma natureza inocente e impar-

cial, sendo claramente influenciada por rela-

ções de poder e fundamentada, de acordo 

com nossa interpretação, em visões sociais 

particulares. A sociologia não perde seu cará-

ter obrigatório no currículo aleatoriamente, 

mas sim parte de um plano deliberado desti-

nado a diminuir a presença de uma disciplina 

que desafia as estruturas sociais existentes. 

Isso implica uma clara manifestação de po-

der. Nesse contexto, reafirmamos que a Lei 

n.º 13.415/2017 está intrinsecamente ligada a 

relações sociais de poder, refletindo princi-

palmente os interesses dos grupos e classes 

privilegiados dentro dessas dinâmicas. Por 

meio desse projeto institucional, são articula-

das as forças, os interesses e as preferências 

da sociedade, de segmentos específicos, fa-

mílias, grupos políticos etc. A importância 

atribuída à Lei de Reforma do Ensino Médio 

reside no fato de que ela representa o direci-

onamento cultural e educacional que as insti-

tuições de ensino básico no Brasil seguirão. 

Dessa forma, podemos adotar as ideias 

de Sacristán (2013) para enfatizar que o texto 

da Reforma não é um documento universal e 

estático, mas sim um espaço repleto de con-

trovérsias e conflitos onde decisões são toma-

das, escolhas são feitas e ações são guiadas 

por orientações que não são as únicas possí-

veis. Diante disso, é essencial observar que a 

atribuição do status de “estudos e práticas” à 

sociologia não é a única alternativa disponí-

vel. Isso representa uma decisão intencional 

que obscurece as relações que a Lei n.º 

13.415/2017 mantém com a estrutura das re-

lações de classe. Aliás, o que define uma dis-

ciplina como obrigatória? De acordo com 

nossa análise, a organização e a apresentação 

das disciplinas, quem detêm a autoridade para 

determiná-las, estão intrinsecamente ligadas à 

maneira como a dominação e subordinação 

são estruturadas, perpetuadas e modificadas 

na sociedade brasileira. Por conseguinte, 

quais caminhos, critérios e referências foram 

empregados para selecionar as disciplinas 

obrigatórias no currículo do Ensino Médio 

brasileiro? Para garantir quais disciplinas per-

manecem como obrigatórias e quais são cate-

gorizadas como “estudos e práticas”, implica 

estabelecer meios de seleção. No contexto das 

teorias críticas e sociológicas do currículo, é 

importante reconhecer que “selecionar é uma 

operação de poder” (Tadeu, 2016, p. 16). 



 

 

Para determinar quais disciplinas fo-

ram consagradas pela Lei n.º 13.415/2017, foi 

necessário realizar uma seleção, organização, 

favorecimento e, acima de tudo, uma classifi-

cação que decidisse quais componentes curri-

culares mereciam o status de obrigatórios e 

quais não. Sob nossa perspectiva teórica, o po-

der está intrinsecamente associado à capaci-

dade de classificação. Como afirma Tadeu 

(2016), quando falamos sobre o que pode ou 

não pode ser feito, estamos discutindo poder. 

Neste sentido, o texto da Lei n.º 13.415/2017 

desempenha um papel fundamental ao deter-

minar quais disciplinas se tornam obrigatórias 

e quais não. A escolha de reclassificar a soci-

ologia como “estudos e práticas” revela algo 

de extrema importância sobre quem detém o 

poder na sociedade, destacando a natureza po-

lítica da Reforma. No entanto, essa maneira de 

estruturar o conhecimento a ser transmitido 

nas instituições educacionais brasileiras é 

considerada neste artigo como um fator que 

contribui para a criação de desigualdades de 

poder dentro da escola e da sociedade, além 

de ser vista como algo que é historicamente 

contingente e moldado pelo contexto social. 

A este respeito, é relevante notar que 

as suposições apresentadas no texto da Lei, es-

pecialmente no que diz respeito à reclassifica-

ção da sociologia como “estudos e práticas”, 

são amplamente percebidas como verdades 

incontestáveis e justas, mas, na realidade, re-

presentam uma perspectiva particular que é 

promovida como se fosse universal. O papel 

desempenhado pela ideologia no texto da Re-

forma é precisamente o de ocultar a verdadeira 

dominação que ocorre por meio das reformas 

no currículo. A ideologia surge para substituir 

ideias que beneficiam determinado grupo do-

minante por ideias que nos levam a aceitar as 

estruturas sociais existentes como algo bom e 

desejável. Nesse sentido, o texto da Lei n.º 

13.415/2017 sugere que é legítimo e indiscu-

tível retirar a sociologia da lista de disciplinas 

obrigatórias. A ideologia atua no texto da Re-

forma ao fazer com que todos acreditem que a 

introdução do termo “estudos e práticas” re-

presenta a única realidade possível, como se 

fosse uma ideia autônoma que não depende de 

nenhum contexto. Em outras palavras, a ideo-

logia atua no texto da Reforma ao convencer-

nos de que a redução da sociologia a “estudos 

e práticas” ocorreu devido à ação de entidades 

inquestionáveis, e, portanto, essas mudanças 

existem por si mesmas, sendo legítimo e legal 

que aceitemos passivamente essas decisões. 

Por fim, é importante salientar que o 

texto da Reforma é o resultado de tensões, con-

flitos e disputas de poder entre grupos que bus-

cam controlar os sistemas educacionais no Bra-

sil. O que está por trás da decisão de restringir 

a sociologia a “estudos e práticas” é um projeto 

liderado por grupos sociais dominantes que de-

sejam manter as estruturas sociais, as desigual-

dades e as formas de dominação intocáveis, en-

fatizando que o conhecimento valorizado é 

aquele que não promove o pensamento crítico. 

Portanto, a Lei n.º 13.415/2017 enfraquece o 



 

 

direito à educação e tem sérios impactos nega-

tivos na formação da juventude brasileira. Ape-

sar do cenário descrito nesta seção parecer bas-

tante desanimador, é fundamental ressaltar que, 

dentro das salas de aula do Brasil, ainda é pos-

sível encontrar professores comprometidos 

com a educação emancipadora, cujas práticas 

pedagógicas desafiam a Reforma. Experiências 

que adotam a abordagem crítica para envolver 

os estudantes da educação básica merecem 

destaque por sua coragem em se reinventar 

dentro do contexto das regulamentações educa-

cionais, demonstrando que, por vezes, existe 

uma discrepância entre o que os documentos 

oficiais prescrevem e como a comunidade es-

colar os interpreta e adapta (Silva et al., 2020; 

Costa; Silva, 2019). 

Neste artigo, investigamos os vínculos 

entre sociedade e políticas curriculares. Com 

base no arcabouço teórico das teorias críticas 

e sociológicas do currículo, realizamos um es-

tudo sobre o lugar ocupado pela sociologia no 

contexto da Lei n.º 13.415/2017. O estudo de-

monstra que o ensino de sociologia se consti-

tui enquanto uma questão social, política e 

ideológica ao desvelar o que subjaz ao expe-

diente que reduziu a presença da ciência da so-

ciedade à condição de “estudos e práticas”. 

Partindo de uma metodologia que se ampara 

numa abordagem qualitativa, que emprega a 

técnica da análise documental do conteúdo 

presente na Lei n.º 13.415/2017, o trabalha 

chega aos seguintes resultados: (1) o conteúdo 

da Reforma do Ensino Médio reflete clara-

mente os interesses e pontos de vista das clas-

ses dominantes, não se baseando, portanto, 

nas realidades e necessidades dos estratos so-

ciais menos privilegiados, o que pode explicar 

a resistência em relação à sociologia; (2) a de-

cisão de dar à disciplina sociológica um papel 

secundário dentro da Reforma do Ensino Mé-

dio destaca a natureza reguladora e politica-

mente influente das políticas educacionais, 

bem como sua consonância com os interesses 

do capital; (3) a substituição da obrigatorie-

dade da sociologia como parte do currículo 

por um dispositivo legal que a relegou à cate-

goria de “estudos e práticas” evidencia que a 

Lei n.º 13.415/2017 segue uma tradição sele-

tiva moldada pela perspectiva de determina-

dos grupos em relação ao que é considerado 

conhecimento legítimo. 

A sociologia enquanto ciência incô-

moda se distancia das diretrizes tecnicistas 

impostas no texto da Lei n.º 13.415/17 em, 

pelo menos, quatro aspectos. O ensino de so-

ciologia na educação básica é fundamental e 

deve ser mantido, pois: (1) está relacionado à 

formação crítica do(a) discente como cidadão 

reflexivo, capaz de contribuir para a socie-

dade de forma ativa e consciente; (2) toma os 

estudantes enquanto seres ativos e críticos, 

capazes de construir seu próprio conheci-

mento e de participar ativamente na sua 

aprendizagem; (3) supõe os(as) professo-

res(as) enquanto intelectuais mediadores do 



 

 

conhecimento e guias, criando um ambiente 

no qual os(as) educandos(as) podem explo-

rar, questionar e construir seu próprio apren-

dizado; (4) sugere que os temas em sala de 

aula devem ser selecionados com base nas 

experiências e interesses dos(as) estudantes, 

ligados a questões da vida real. 
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